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Ato da Diretoria Executiva da Fundação Araucária n.º 147/2022 
 
Ref.: Designação de coordenador do Programa de Complexo de Enfezamento do milho 
SENAR/FA/SETI 
 
A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o Convênio de 
Cooperação Técnica e Financeira N° 001/2022, celebrado entre o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural do Paraná – SENAR/PR e esta entidade, que tem por objeto a implantação do Programa de 
Complexo de Enfezamento do Milho (CEM), transmitidas pela cigarrinha Dalbulus maidis, vetor da 
enfermidade em todas as regiões produtoras paranaenses, resolve DESIGNAR Cleverson Vitório Andreoli, 
RG n.º 1.149.641-5 SSP/PR, para exercer o posto de Coordenador do Programa de Complexo de 
Enfezamento do Milho fruto da parceria SENAR/FA/SETI, atribuindo-lhe Bolsa de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico Regional DCR-B*. 
 
 
 
 
 

Curitiba, 15 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 
 

                                        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Bolsa de acordo com a classificação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNDCT/CNPq 

 Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa       Gerson Koch 
Presidente     Diretor de Ciência, Tecnologia e 

Inovação 
          Diretor  Administrativo-

Financeiro 
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